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CAPITAL, POMBAL	 QVIINTA-WEILEA, DE AGOSTO DE 1910

MINISTRIO DA FAZENDA

DESPACHO DO :DIR.E'l'OR
De 22.7.75, deferindo, na forma do

parecer, o requerido no processo vá-
3riero:

$ociedarte de Credit° Inzobiiitirio
Instalação do Dependência:

A-RJ-15/126 — BANO1lTE — Cré-
dito Imobiliário S.A. — Em João
Pessoa (PB) — R, D. de 15 19.74

DESPACHOS DO DIRETOR
21.7.75„ deferindo, na forma dos

pareceres, o requerido nos Processos
números:

SOciedades de Investimento — De-
creto-lei n9 1.40/

Autorização para Funcionar:
A-DF-75/1092 --- BMG C. A, —

eiedede de Investimento --- Decreto-
lei n9 1.401 — Eno Belo Horizonte
(MG) — Escritura de Constituição
de 10.7.75

A-2)F-75/1095 Slivest S.A. So_
cledade de- Investimento — Decreto.
3d 09 1.401 -- Em São Paulo (SP) —
Assembléia Geral de Constituição de
14.7.75

DESPACHOS DO GERENTE .
De 28.1.75, deferindo, na formo dos

pareceres, et requerido lios processos
mimada:

Sociedade Distrilmfd02.4
Alimento do Capital — Reforma
de- Estatuto:

A-Má-751068 — Amber Distribuido.
Ia 5, A. — Titulas e- Valore-s Mobi.
liárlos — De Cr$ 350.000:00 para
Cr$ 1,000.000,00 — A, G. E. de 18:
de- julho de 1975

DESPACI-10 DO pinzi.,1"rea

29.7•75, deferindo, na forma do
parecer, o requerido no processo nú-
mero.

•
Sociedade de Crédito INttarteicenento

e Jrivestimento
Aumento de Capital — Reforma
de Estatuto:

A-81'-75-59 — Cia. Financiadora
Msppin São Paulo — Credito. Finan.
cismemo e investimentos — De .,..
Cr'S 54.000.000,00 para ......
r'rA 63.000.000,00-- A.G.E. de 28 de
fevereiro de 1975

Cancelamento
Considero-se cancelada a publica-

ção constante do Diária °Pata oa
União de 24.7.15, Seção 1 — Parte
II, página 2961, 2° coluna, linhas 14
a 20," do seguinte teor:

Sociedade de Crédito, Pinanciasni,:tio
e IntiostImento

Reforma de Estatuto: -
A-SP-74/409 — Financiadora Gene-

ral, Motora S.A. — Credito, Finan-
ciamento e Investimento Ak G. E,
de 25.19.74-,

Itetilicaçao
No Dicirio Ofictot da 'União de 25 de

julho de 2975 Seção I — Parte II,
Página 2673, I° coluna, linhas 24 e

Onde se lê:- Instrumento de Consti,
tinção de 25.1.74

Leia-se: Instrumento de Constitui-
ção de 25.11.74

No Diário Oftefal da 17niãe de 24
de julho 4e-1975, Seção I — Parte II,
página 2661, 2° coluna, entro no linhas
13 e 14:

Leia-se: .4,0.1.4. de 28 5,45.

TNSPETORTA DE BAN nCOS

DESPACHO DO CHEFE S'UMSTITU-
TO DA DioRG
•

- Em 29 de Julho de 1975, deferindo
.nos termos do Parecer, o requerido
no Processo n.°:

Reforma de, estatutos sociais..
DF-1092-75 — OEESP — Caixa Eco-

nômica do Estado de São Paulo S.A.

— São Paulo (R) — AGE de 18 de
julho de 1975.

DESPACHO DO CHEFE- SUBSTITD.
TO DA DIORG

Em 23- de julho de 19-75, deleitada
nos termos do Parecer, o requerideno
Rreeem

Aumento, de capital e felonia do
estatutoa sociais .

DF4042-'75 —"Banco do Ceará, S.A,.
— Fortaleza (CE)	 -De Cr$
3.100000,00 nue Cr$ 6.500.000,00-
AFE.s. de 24,4 e 23.6,15,

—.—
Delegacia Regional em Belo

Horizonte

SRRVIÇO REGIONAL .DA
INSPB,TOBlit DE BANCOS

DESPACHO DO cnErg

Do '26 de junho de 1975, deferindo
na forma dos pareceres o requerido
ne processo n.° 131I-3-74-75 — Banco
Agricola de Minas Gerais 8,A-, — Seto
"...aguas (MO/-

Constituição de reservas Para fil,R
taro aumento de capita/ — Reava-
liação — Lei n. o 4 .357-04- a Decreto-lei
número- 1.302-73 — Cr$ 234.429,01 —I "
(A.E.G. de 26-9-74).

BANCO CENTRAL, DO BRASIL

. IGERENCIA
IM(ERCADO DE CAPIT.AIS

Sociedade de Crédito InMaidrio
Reforma de Estatuto:

A-Rj-75/414 — Grande 2110 -- -Cré-
dito Imobiliário C.A. — 4 G,E. de
5, 5. 75

MINISTÊRIO DOS TRANSPORTES
DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM

LORTRRUS Dr 1. 3- na JUI.fla DR 39-75

o Diretor Gerai Co DepartuleAto Naclona do Estradas doSedagem, atg5.
do- das- atribulçaes que lhe confere aartigo 61, Item XV/11, do-Regi-moa.
to Co DRER, aprovado pela Portaria CT n9 36, de 13' de jancixo de-1975p
xerolve

ne 2,009 - Designar q, Engenheiro Homero Henrique Rosa Rangel.
trIcula 1,164.955, para substituir xaDietor do TrUsito, emulas-ima
dimentos eventuais,

1-19 2,010 - rxonorar, a. 1,5edacto, e servidor hmir Zbud,, taatrInzian4
2,120.672, da cargo, de Engenheiro,. do Quadre da Pessoal desta~krqubi
lotado na Administra2Zie Central, na Xerma do disposto se ,k teM- 20 40 a£
ttge 75, aa 1,el 1,711, de n ' de.- outubro de 1952, devendo. o conatantena
presente ato. ser consiilerado efetivo, a partir de 04 de juáho de- 2975e
*. ~tem Pinto cnputc, suba-ta:ui-to ae pire-ter-em:a/

DOCUMENTO LEGiva.

PellunThine le.n. mujo rm l975

0.Direter-Cora/do Departanento nacional do Estradas. de Rodagem, usan
c.das atribuições que lhe, confere- o artigo 61, iteuRVI/1 ao- Pegiman

tO do. DNER, aprovado pela Portaria-MT n9 36, do 13 de Janeiro ae 1975;
Nesolve

119 1,999 . Dispensar o , Contador ,70s5 Amtlear Melo, matrtcala n9
3.164455, da fuseão de substitato Co Chefe da Anal:taxi& Financeira;
,da Diretoria, Geral, em-seus impedimentos eventuais, ,-, Monere Pinto C.

pato SubstitUto de. illretar Geral.

.0) -.N.. do ,	Reptiblicado per, .ter saldo -com 34 , t1uweigo no
tia-0~ de l44-75,



"PORTARIAS DE 21 DE 5051I0 DE 1975

03 de julho de 1975.	 Homero Pinto caputo/substittito do Pire
tor Geral.

'0 Diretor Geral do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem,
usando das atribuições que lhe confere o artigo 61, item XVIII,
CO Regimento do DNER, aprovado pela Portaria tEC-36, de 13 de ja
melro de 1975, publicada no Diãrio Oficial da união, de 24 de ja
nei ro de 1975, resolve 	 •

109 2.013 - ndsignar o Procurador Autáguico sa-..1103 Enio
Detty Lutterbach, matricula 1.164.759, para substituir ' o Chefe
da Representação da Procuradoria corai rio Distrito Pederal, em
nous' impedimentos eventuais. • ¡Tomer° Pinto Caputo/Substittzto do
Oirchon Gora/.

matriculo n9 2.179.250, do cargo ei comissão, sIrrboi.0 3-C, de
Chefe da 3a. Subprocuradoria, da Procuradoria Geral, devendo o

constante no presente ato ser-Considerado efetivo, a partir de

O Diretor-Geral do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem;

usando das atribuiv5es que lhe confere o artigo 61, item XVIII;
do Regimento do DNER, aprovado péla Portaria.NT-35, de 13 de ja

neiro de 1975, publicada no Diário ^nela; da União, dc 24 de ja

moiro de 1975, e tendo em vista o constant' e do Processo 'número
31.á36/75, resolve

No 2../97 Exonerar o Procurador Prancisco Mendes Xavier,

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PORTOS E: VIAS, NAVEGÁVEIS
PORTARIA (E) 10 •5-GD DE 18 ta do Processo DNPVN númeroJULHO DE 1975	 ' 5.550-75, i'esolvet
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Portos e Vias Navegá-Areis, no uso das atribuiç5aS que lheSt.o conferidas pelo item IV do ar-"ao 149, eapItu/o V da Portaria nú-230. de 17 de mano de 1975, doOusio. filr„ Minis_tro doa Transportese. o‘inda, tendo era viSta o que sons. .

Aprovar o projeto, as especifica-
o'Is e (s orçamento no valer . de ....Cr$ 48. 978.928,16 (cniarenta 'e oito mi-
lhões, novecentos ,e setenta é oitomil, novecentos e vinte &pito cruzei,nas é 'dezésspis -centaVos); iiXerinteià construção ria 2, Fase da. 1' 'Etapa:,
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1

Horário da Redação

O Setor de Redação funcio-
na, para atendimento do públi-
Eo. das 12 às 18 horas.

Dos Originais

As Repartições Públicas 'de-
verão entregar no Serviço de
Comunicações do Departainen-
to de Imprensa Nacional, at4
as 17 horas, o expediente desti-
nado à publicação-.

, Os originais para publi-
cação, -devidamente autenticas
dos, deverão ser datilografados
-ddetamente, em espaço dois, em
papel acetinado ou -apergami-
pilado, medindo no máximo
22 x 33 cm, sem emendas ou
rasuras. Serão admitidas cópias
• tinta preta e indelévei,
vítèrio do D.IN.

‘;-- Os originais en,caminha-
dos à publienão não serão res.
tituldos às partes, ainda que
não publicados

Reelamaçóes

As ri-.c/amaçOes pertinentes h
matéria retribulda, nos casos
de erro ou 'omissão, deverão
ser formuladas por escrito ao
Setor de Redação, até o quinto
'dia útil subseqüente à publica-
ção.

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

,ExPEDIENTe

tifflaTori•GUIRAL

ALBERTO DE EIRITTO PEiREIR.4

anntfir4 115 lOtVISÃO Ott OUCLaCAÇÕM*

J. a DE ALMEIDA CARNEIRO

DIÁRIO OFICIAL
csetOko •ARTO et

oro- desttnedo 4 publjeação dos *toe da edministrao &secai/2;12m1
11m,presan sar oficina, do Departamento ,,de Imprense Micknal.

thxanant5s2 e Punem-mau	 rin4MONAmm
Semestre 	 Cr	 57.50 Seamatia •x.waálh.eXtuw. Cr$ 4100
AZO .Oket.eter *** 	  Cr$ 115.00. Aan	 	  C.r$ 86.0D

" Exterloa	 &tetos
ICri 165.00	 And Ie. gr* .p W..1R ii...e.ir syr Ia; Cr$ 136.00

PORTE Al2REO
en contratada separadamente coro a Delegacia Reptoul da a.c.r.(13.Lapresa Brasileira de Correios, • Telégrafos), cm Bramiu'.

NUMERO AVULSO
O preço do número avulso figura na (Mula pi`gina de cada exemplar.
O preço do exemptar atrasado será acrescido de Cr$ 030, 44 do atestnOano, e de Cr$ 0.50 por ano, et de anos anteriores,

Assinataraa

As assinaturas para o ex.'
fedor serão anuais_

— As assinaturas vencidas
serão suspensas sem prévio
aviso.

— Para evitar Interrupçãa
na remessa dos órgãos oficiais,
a renovação de assinatura devil -
ser solicitada com trinta 00)
dias de antecedência

— As assinaturas das Re.
partições Públicas serão anuais
e deverão ser renovadas até 31
de março,

— Os Suplementos As ecli«
ções dos órgãos oficiais sã
serão remexidos aos assinantes
que solicitarem no ato da as.
'imatura.

• Os pedidos de assinara.
ras de servidores devera ses
encaminhados com comprova
te de sua situação funcioná.

Remessa de Valores
A remessa de valores deverá

ser feita mediante Ordem de
Pagamento, por cheque, através
do Banco do Brasil, a favoe
do Tesoureiro do Departamen.
re-de Impren.sa Nacional, acorri.
panhada de esclarecimentos
quanto ã sua aplicação.

emane oo 6.noet=o eorronint
MARIA LUZIA Dk- MELO

ervurux
$71111~~11~.~:,^mener..	 .....~n~ACAIMII,~~11~1~.~

ASSIMTURA3

'Ano	
41,9111....1,1 1111.

Exma. Sr, Ministro dos Transpodes,publicada no Diário. Oficial da T.7niãode 26 seguinte resolve:
Aprovar o novo projeto, as eSpe-

cificações e o -orçamento estimativo
no valor de Cr$ .6-.626.445,W (seis mi-lhões, seiscentos e vinte é seis mil,quatrocentos é quarenta -e chim cru.'
zeiros), referentes a construção daSobras metálicas para. a Ponte-de Aces-so ao Flutuante das Torres, no Por-
to de Manaus, Estado do Amazonas,
— Arfo Oscar Markus, Diretor-Geral..
PÔRTARIAS • (P)- DE 23 DE JULHO

DE 1975
O Diretor-Gera/ do Departamento

Nacional de Portos e Vias Navegá-
veis, no uso -das atribuições que lhe
são conferidas pelo Artigo 149, -iteraX, do Regimento Interno aprovado
pela Portaria 219 230, de 17 de mero.de 1975, do Senhor Ministro :los Trans-portes, publicada no Diário ^ Oficial daUnião de 26 seguinte, resolve:

N9 509-DG -- Exonerar, da Reordo
com' o disposto no 'Artigo 75. iteni
na Lei n9 1.711, de 28 de outubro do
1952, Décio Santos Bustarnante, Enge-
nheiro, do cargo em comissão, símbolo3-p, de Inspetor Piscai do Porto do-itajaf, da antiga 8,3 Diretoria Regio-
nal deste Departamento, nomeado
conforme Portaria '(P) n9 18 -DG, do27: de fevereiro de 1973, publicada noDiário Oficial n9 460 no ROAD ii 49.de 8 e. 13.3.73, respeotivamerr.e. —Armo Oscar markus, Diretor-Geral,

N9 510-DG — 'Nomear o Enge-nheiro Decio Santos Eustamante,
para- exercer o cargo mil comissão
de Chefe dá Divisão de Análise daOperações - Portuárias — Sul; da Di-retoria de Operações Portuária desteDepartamento,. corri o simbole 3-C de
Inspetor Placai da extinta Inspetoriado Porto do São -Prancisco:l.do
era vaga. decorrente da, CipT4C1'040gineta ! Jayme Lima.	 ArnOOscar llfarlotã	 Direttii.Oêral.

do Plano de Expansão . do Porto de
Manaus, no Estado do Amazonas. —
Aras Oscar Afarkus, Diretor-Geral.

PORTARIA (E) N9 46-DG DE 22 DE
JULHO DE 1975

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Portos e Vias Navegá-
veis, no uso ias atribuições -que lhe
são conferidas pelo item IV do arti-
go 149, Capitulo V da Portaria nú-
mero 230, de 17 de março de 1975, do

CONSTITUIÇÃO
DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

1975

Divulgação n9 1.259

PREÇO: Cr$ 12,00

A VENDA

Na Cidade do Rio dc Janeiro

Posto de Venda — Sede:
Avenida Rodrigues Alves, 1

Posto de Venda	 Ministério
• da Fazenda

Posto de Venda 1/: Palácio
da Justiça, 3 9 pavimento

Corredor D	 Sala 311
Atende-se a pedidos pelo Serviço

de Reembolso Postal

Em Brasília
• na Sede do D.1.N.
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SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL

'DO ABASTECIMENTO

Considerando que cabe à SUN
-aplicar e executar os atos intervei
vos previstos no art. 2.°, n.° 1, let
"a" e "b" e is.° II e no art. 6. 0, n
e II, da Lei Delegada n.° 4, de 26
setembro de 1962, para controle
abastecimento, que o interesse pá
CO está a exigir;

.Considerando decisão do Canse
Nacional do Abastecimento —
CON-A13, que à SUNAB compete ou
prir, visando a assegurar o abaste
menta de carne bovina nos granc
centros consumidores do País dura
te o período da entressafra de 19
resolve:

Art. L° Instituir, ebrigatoriamen
para as regiões metropelitanas de S
Paulo — SP e Belo Horizonte — M
definidas pela Lei Complementar
14,. de 5 de junho de 1973; do Rio
Janeiro	 RJ, definida pela
Complementar n.° 20, de 1 de julho
1974; Distrito Federal e Sub-Regi
Administrativa denominada Baixad
Santista — SP, definida pelo Doure
n.° 52.576, de- 12.12.1970, o abaste-c
mento de carne bovina somente atra
vós das cotas dos Estoques Regulado
res do Governo que foreira lixadas pe
Ia Companhia Brasileira de Alimento
(COBAL), e a serem distribuídas pe
la mesma e pelos frigoríficos que par
tícipam do Plano de Estocagem
Distribuição.

§ 1.0 Nas localidades referidas nest
artigo só será permitida a entrada
gado em pé para os frigoríficos so
Inspeção Federal (SIF), e o produt
do abate só poderá ser comercializa
do pata os municípios localizados fo
ra de suas áreas.

§ 2.° Os frigoríficos mencionado
neste artigo ficam obrigados a com-
provai' semanalmente à SUNAB, atra-
vés da COBAL, a destinação das cotas
de carne .bovina que lhes foram atri-
buídas para distribuição.

Art. 2.° Na região metropolitana de
-Curitiba-PR, definida pela Lei Com-
plementar n9 14, de 8 de junho de
1973 e nos municípios de Porto Ale,
gre-RS e vitória-ES, a comercializa-

. ção de carne fresea ou resfriada será
suplementado. com a Carne do Plano
de Estocagem e Distribuição.
, Parágrafo único. Se necesSárib,

SUNAB poderá vir -a proibir a entra-
da, distribuição e venda de carne fres-
ca ou resfriada, no atacado e no va-
rejo, bem como a entrada de gado
em pé, nas regiões mencionadas neste
artigo. -

Art. 3. 0 Os estoques remanescentes
de carne fresca ou resfriada dos esta-
belecimentos varejistas das localida-
des referidas no art. 10 só poderãoser, comercializados até o dia 15 de
agosto cle 0 1975.	 f.Art. 4.0 A carne bovina que for co-1
merclalizada em desacordo com o dis-
posto nesta Portaria será apreendida
e depositada em armazéns da Compa-
nhia Brasileira de Armazenamente. —
CIBRA.ZEM — ou outros que a
SUNAB determinar, ficando sua libe-
ração dependente de atuorização da t
SUNAB, de açorda com o comporta-
mento do mercado, correndo todas as
despesas decorrentes, inclusive com
tratisláorte e armazenagem, par conta
de -proprietário ou infrator, sem- pre--
juízo de sua autuação por infração ao
artigo 11 da Lei Delegada n.° 4 de 26 p
de setembro de 1962 e da aplicação- g
claã demais cominações legais cubl- d
veie..

Arte 5,0 O disposto nesta Portaria
não se aplica a entres tipos de car-
ne, e os easos.ernissos ou não previs-
tes neste instrumento serão aprecia-

PORTARIA SUPER N.° 43, DE 7 DE
AGOSTO DE 1975

O Superintendente da Superinten-
dênMa Nacional do Abastecimentb —
SUNAB, no uso de suas -atribuições
legais;

MARIO OFICIAL (Se04 — Parte H)

MINISTÉRIO
DA AGRICULTURA

CONSELHO REGIONAL .
DE TÉCNICOS

DE ADMINISTRAÇÃO

• l q Região
JI	 CRTA da 1. Regido

Resolução n.° 47-75
A Junta Interventora no Conselho

Regional de Técnicos de Administra-
ção da 1.a Região (Distrito Federal e
Estado de Goiás), designada pela
Portaria n.° 3.205, de 22 de junho de
1971, do Sr. Ministro do Trabalho, no
uso das atribuições que lhe confere a
Lei n.° 4.769-65, regulamentada pelo
Decreto n.9 61.934, de 22 de dezembro
de 1967, resolve:
' Art. 1.9 Conceder registro provis&
rino pelo prazo de 1 (urn) ano, nos
termos do art. 3,0, letra "a'", da Lei
n.° 4.769-65, à bacharela. em Admi-
nistração:

te 1 de novembro do corrente ano, obser-
varia b disposto .na Portaria Norma,

a- Uva n9 1-DEI, de 5 de maio de 1975.-4
e § 19 Neste caso, concomitafitemen-
.. te com o pedido de vistoria prévia,

as empresas deverão enviar ao IBDF,
á até 15 de setembro carta-consulta eia
o que conste as caracteeisticas do em-- rprio•csendirriento que pretende realizar,
- bem como o cronograma de execução

e a estimativa dos recursos neceesá-

§ 29 Somente estará apta a receber
os recursos do FISET — floresta/nen-

- to e reflorestamento o projeto cuja
O empresa titular tiver seus pedidos cit.,
s vistoria prévia e carta-consulta apro-

vados pelo 113DF.	 1

UNIVERSIDADE FEDERAL
RURAL DE PERNAMBUCO

PORTARIAS DE 30 DE JULHO
DE 1975•

O Reitor da Universidade Federal
Rural de Pernambuco, no uso de suas
atribuições, resolve:

N9 180 — Dispensar o Encaderna-
dor Nível 10-C, Ernesto Generoso da
Silva, das funções de substituto even-
tual do Chefe da Seção de Encaderk
nação e Papelaria "7-F", da Impren-
sa, Universitária.

N9 181 — Designar na forma do ar-
tigo 73 § 29 da Lei n9 1.711-52, o
Auxiliar de Artes Gráficas nível "5"
— João Heleno' da Silva, substituto
eventual do Chefe da Seção de En-
cadernação e Papelaria "7-F".

dos e decididos pelo Superintenclen
da SUNAB.

Art. 6°. Os infratores desta Port
ria. fidam sujeitos às saneou da ia.
Delegada n.o 4, de 26 de ãetembio d
1962 e demais cominações legais ca
blvels.

Art. 7.° A presente Portaria ser
publicada no Diário Oficial da Unia
e entrará em vigor no dia 11 de agos
to de 1975. — Rubeni Noé ST1perintendente da SUNAB.
( 5 ) PORTARIA N.° 373, DE 27 DE

JUNHO DE 1975
-C Superintendente da Superinten

ciência Nacional do Abasteciment
(SUNAB), no use de suas atribuiçõe

legais, resolve:
Designar Ednilza Lima de Santana,

para -exercer os encargos cie Auxiliar
cie Secretaria do Diretor-Geral da Sc-
certaria Executiva desta Superinten-
dência, na Vaga decorrente da dis-
pensa de Jorge cie Carvalho Baptis-
ta, atribuindo-lhe a gratificação pre-
vista na Resolução h.° 155, de 12 de
novembro de 1964, do extinto Conse-
lho Deliberativo deste órgão, e alte-
rações posteriores.

A presente Portaria entrará eia vi-
gor na data de sua publicação noDiário Oficial da União. -- RubemNoé Willce, Superintendente.
(*) PORTARIA N.9 417, DE 24 DE

JULHO DE 1975
O Superintendente da Superinten-

dência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso de Suas atribuições
legais ,resolve:

1.' Maria Aurea Sardinha Pereira
eriTA 1.0 Região R,P-384

Art, 2.° Transformar eia definitivo,
nos termos do art. 3.9, letra "a", da
Lei n.° 4.769-65, o. RP-173. concedido
à bacharela em Administração:

1. Shyzuco , lua-ia -Costa — CRTA
1.a Região n.° 748

Art.. 3.° Negar, por não encontrar
amparo legal, ao pedido de registro de.-
Jeão Oscer Henriques (processo riti-
mei-0,573-73) • •	 .

Art. 4.° Em face do decurso de
mais de (1) ano e não havendo os in.
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INSTITUTO BRASILEIRO'
DE DESENVOLVIMENTO

FLORESTAL
PORTARIA N9 4-DEI

O Presidente do Instituto Brasilei-
ro de Desenvolvimento Florestal, no
uso das atribuições que lhe são con-
feridas no Regimento aprovado pelaPortaria Ministerial nantere 229, de
25 de abril de 1975, Artigo 25, Inciso
IX, considerando o Orçamento de
Comprometimento do Fundo de Inves-
timento Setoriai FISET —	 'C •mento e reflorestamento,	 xto para o er-cicio de 1975, a provado em 1 8, de u-

o de 1975 pela Conselho da Deeen-
volvimento Econômico, considerando
ainda, as recentes geadas ocorridas
em diversos Estados da Federação,resolve:

Art. 19 Os projetos de florestarnen-o e reflorestamento que não pretee-
dam se beneficiar do disposto no ar-
tige 18 do Decreto-lei n9 1:376, de 12rio deaemnro Oa :ene, aae ..i ciar en-trada no IBDF de 20 de outubro a 20

—N. ca D. Db.	 Republicada
,

or ter saído com incorreção, do °ri-'Mal, no 'Didrio Oficial de 9 de julhoe 1975.

(*) — N. da D. Pb. 	 Republica-por ter saído com inemmeçao, doginál, nti Diário O ficha de de ages-to de 1975.
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§ f..f O IBM? terá Uffl prazo de até
15 de outubro para se manifstar a
respeito dos pedidos referidos no pa-
rágrafo anterior.

Art. 29 Excepcionalmente, Os proje-
tos que visem obter os benefícios da
Lei n° 5.106, de 2 de setembro de
1966, poderão dar entrada no IBDF
até o dia 30 de setembro deste exer-
cício, devendo o pedido de vistoria
prévia ser protocolado até o dia 26
deste mês.

Art. 39 Na aprovação de projetos,
o IBDF obedecerá ao orçanaento de
comprometimento para o corrente
exercício aprovado pelo Conselho de
Desenvolvimento Econômico — ODE

Art. 49 Esta Portaria entrará etn
vigor na data de sua publicação e
terá vigência até 31 de dezembro cio
corrente ano, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Brasilia, 5 de agosto de 1975. —
Paulo Azevedo Derutti, Presidente,

Designar Oldaque Manoel de Cor-
queira, para exercer os encargos cle
Motorista do Gabinete do Diretor-.
Geral da Secretaria Executiva `'destaSuperintendência, na vaga decorren-
te da dispensa cio Wanderley de Sou-
za Barros, atribuindo-lhe a gratifica-ção prevista na Resolução ri.° 155, de
12 de novembro de 1964, do extinto
Conselho Deliberativo deste órgão e
alterações posteriores.

A presente Portaria entrará em vi-
gor na data de sua publicação noMario Oficial da União. — RubemNoé- Willee, Superintendente,

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

N9 182 — Conceder aposentadoria
e acordo cora os artigos 101, item

in, e 102, item I, letra a, da Consti-
tuição

a Petronilo Santa Cruz de Oliveira,
matrícula n9 1.524e001, no cargo de
Engenheiro-Agrônomo Nivel 21-B,
Código TC-101, do Quadro de Pessoal
— Parte Permanente — desta Uni-
versidade (Processo n9 1.599-75).

N° 183 — Conceder exoneração, da
acordo com o artigo 75, item 1, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952,

No Quadro de Pessoal -- Parte Per-
manente — desta Universidade, a
partir de 19 de agosto, a Dr. Mauro
Carneiro Pessoa, ocupante do cargo
em Comissão, Símbolo 5-C, de Dire-
tor da Diretoria de Engenharia e
Arquitetura. — Humberto Carneiro,
Reitor.

MINISTÉRIO CIO TRABALHO
teressados apresentado documenta..
ção para satisfazer às exigências so-licitadas, devem ser arquivados os se-
guintes processos;

N.° 37-69 — Mauro Telhes Cabral;
61-69 — Josino de Gusmão Neto; --
69-69 — José Maria Barbosa; 70-69 —
Edgard Catunda Gondirn; 72-69 —
Rondon de Oliveira Guimarães; '75 de
1969 — Mário Manoel Schlemm Ra-
ies; 7C-69 — Joaquim Abreu Fonse-

ca; 80-69 — Manoel de Jesus e Silva;
81-69 — Fidelis Chaves Silveira; ,82
de 1969 -- José Olavo de Castro; 84
de 1969 — Luciano Salgado Campos;
87-69 — Antonio dos Santos Ferrei-
ra; 93-69 -- Grant Wall Barbosa de
Carvalho; 101-69 — Geraldo Lesas da
Cunha Canto,

Art. 5.9 Esta Resolução entrará emvigor na data de sua publicação.
Brasília, 20 de junho de 1975. —Penelon Moreira, Presidente. — Joséseeire Pereira, Conselheiro. — E.clu-ardo Gzugel do Amaral Valente, Con-selheiro.	 . -	 .

JI	 CRTA da La RegidoResolução on.9 48-75
A -Inanta, Interventora no Conselho

lzegional do Técnicos de Administra
aãO da 1,0 Reelão (Distrito Federal eEstado- de Goiás), designada pela
Portarfa 'il.° 3.205, de 22 de junho' de
1971, do Senhor Ministro do Traba-lho, il0 uso das atribuições que lheconfere a Lei n.° á.79-65, regulo.-



71, Região.
onouiçao .)I-CRTA-7.*

Ne 42-975	 -
Julgados definitivemente pela Junta

Interventora no Cominho Regional
Técnicos de Administração da 1.e

Região - RJ e ES - foram apro-
vados na Reunia° do dia 17 de ;u-
nho de 1974,-os seguintes processos:

1. Nos lermos da. letra "a" do ar-
tigo 3.0 da Lei ne 4.769-965:

Penemos;
Ne 19.742-974 - Licite Sante!!! 1.

(Tornar definitivo o 1tP-433).
Ne 11.014-974 - Dentared Matos

Dantas (Tornar definitivo o RP-598).
Nd 11.498-975 - Caries Leal.
Ne 11.497-975 - Walter Faria Pa-

choco, •

Ne 11.498-975 - (ibiretaa ,do 'RIO
Branco.
•2. Negar regbtro, per falta de sus-

paro legal, tendo em vista o drspesto
na legislação o normas vigentes, aos
seguintes habilitandos:
• Nd 01.144-968
Araujo Pinto

el.* 01.355468
leu.

Nd 01.358-968
dão.

2e.0 01.359-959
dez Carvalheira.

Ne 01.375-938
medeie

01.375-868
burgo Pinto.

Ne 01.814-968
Seroardes.

01.M7-968
Cordeiro.

- Flavio Deur de

- Araaury

Pauto Vieira Tua.

- iiirechlas Perneta-

- Vionet Pena Olam.

Adeiniar Sanem-

- Eduardo Granjo

- Cicem
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A Junta Intervedtora no Conselho
Regional de Técnicos de Admire:irra-
•io da Le Região Distrito Federal e
Medo de Golas), designada pela
Portaria nes 3.205. de 22 de Junho de
1971. do Senhor Ministro do Traba-
lho, no USO das atribuições que Lhe
confere a Lei ne 4.76945. regula-
montada pelo Decreto nd 61.934, do
22 de dezembro de 1967, resolve: .

• Art. 1.0 Transformar em definitivo,
nos temias do art. 3.9, letra a, da Lei
11.0 4.789-65, o RP-286, concedido ao
bacharel em Administração:

1. Antonio Carlos Rossi.- CELTA
da La RECUO 11.0 749

Art. 2.0 Em face do decurso de
intua de 1 um) ano t tão havendo os
Interessados apresentado documenta-
ção para satisfazer as entendas em
licitadas, devem ser arquivados os se.
guintes processos:	 -

N.0 13149 - Colho do SOOU Clive!.
ra; 12249 - Adumar da Custa Ma-
chado; 134-69 - Cear Abrahatn; 138
do 1969 - Orce. Mechado Borba; -
139-69 - Carlos Henrique de Azem.
do Wenteek; 142-69 - Roberto Pi-
nheiro Klein: 14349 - João Batina
Beere de Arinlio: 146-69 - Jorge An-
gelo Maio; 153-69 - Helio Pacheco;
15749 - José Sirena da Rocha.

Art, Reta Resolução entrará ene
vigor na data do sua publicação.

Brasília, 27 de lunh ode 1976. -
Peneire* Moreira, Presidente. - José
Freire Pereira, Conselheiro. - Edu-
ardo Gume/ do Amara Valente, Con-
selheiro.

J/ -- CRT& da Le Região
Resoluçdo

A Junta Interventora ne Comedi;
Regional de Técnicos de Adia/nutra-
çecr da Le Região Mento Federed e
Estado de Golear, designada peia
Portaria ne 3.265, de 22 de junho de
1971. do Senhor Minium do Trabalho.
no uso das aetribuições que lhe coa-
fere a Lei U.9 4-69, de 9 do seterr -o
de !ao, regulamentada pele Decreto
n.0 61.931, de 22 de dezembro de 1967.
resolve;

Art. 1.0 Conceder migro definiti-
vo, nos termos da art. 3.* letra a. da
Lei ne 4.769-64, á bacharela em ad-
rolaistraçae:

1. Sirgara Brasil de Arruda.
CRT& de 1.• Beate. n0 TA •

•

At. ne Transformar em definiti-
vo. nos termos do art. 3.e letra a, da
Lei ne 4.769-65, o 11P-22, concedido
ao bacharel em Administração:

1. .Jgvelino de Gomes Pires -
CItTAa 1.0 Regulo rie 751

Art. 3.* Em face do decurso de
mate de 1 (ann ano a não havendo os
interessados apreeentedo documente-
ção que,ecunprovasse a conconsão do
registro, devem ser arquivados os se-
mentes muco:tens;

11.0 173-69 - Carlos Eugenio Ru-
drtaues Lima Alongo Soares; 174 de
1111.9 leabio Vilela de Freitas !ema;
175-69 - Derivei Lourenço da Cunha
- 176 49 - José de Almeida Borda;
177-59 - Edison de Vasconcelos Gel-
vate 17740-69 - Gilberto Momos
Pereira: 177-3949 - José Joaquim.
Barrotrare 181-69 - Hum) Regias Ver-
ga;	 184-69 - Asarão Benelzimol;

Enebrdes do Oliveira Figueiredo •i-
lho.

Art. 4.0 Reta Resolução entrará em
vigor na data tio sua publicaçie.

DZraellia. 4 do julho de 1975. -
Penteou etdorcire, Presidente. - Jo-
sé Freire Pereira, Conselheixo. -
Eduardo Garça do Amara tramo,
Conrotheiro.

Jt CATA da 1.4 Regido -

&soluça° ad 52-75

A Junta Interventora no Conselho
Reginonal de Tascariam do Admires-
traçiso da Le Região debilito Federal
e Estado de Goitis), designada Peia
Portaria ne 3.205, de 22 do junho de
1971. do Senhor Ministro do Trabalho,
no 1130 das atribuições que Ihe.confe-
re a Lei ne 4.769-65, regulamentada
Pelo Decreto ne 61,934. de 22 de de-
zembro de 1967, resteve:	 •I •	 •	 4' -

Art. 1.0 Conceder registro provise-
no pelo prosa de 1 (tnn) ano, nos ter-
mos do art. 3.0, letra a, da Lei nú-
mero 4.76944, se bacharel era Ad-
miniatraçao:

1, Lázaro Anacleto de Sorna -
CIMA da L* Região ne RP-386

Art. 2.0 Tranaiormar em definiti-
vo, nos termos do Art. 3.0, letra a da
Lei ne 4.76943, o RP-249, concedido
• bacharela em Adnuniatraçáo;

1. &mana Maria Vieira Chaves -
CATA da 1.* Região ne 762

Art. 3.0 Em face do decurso de
mais de 1 (um) ano e não havendoo
os interessados apresentando do-
evreentaçâo que comprovasse a con-
e-0840 cio registro, devem ser arqui-
vados os seguintas processos:

Nd 191-69 - armo Sara; 192-149
- César Tasso Saldanha Lemos;...
1924-60 - Zaruor de Magalhães Al-
meida; 1924-69 - Clóvis Wanderley
relho; 202-69 - Ornar do Prado Li-
ma.

Art. Esta Resoluçao entrará era
vigor na dateede sua publicação. -

Brasília, 11 de julho de 1975.
?anelou Moreira, • Presidente. - Jo-
RO Freire Pereira, Conselheiro. -
Eduardo Gurgel elo Amara. Valente,
Comei/loiro.

Região
stEsouçíto	 IS-75

ti Junta Interventora no Conselho
Regional da Técnicos de Administra.-

- Quarta Região (Estados do
Pernambuco. Paraíba. Rio Grande ao
Norte e Território de Fernando de
NOTe C.>) , designada pelas Portarias
triture 25, do 3 do fevereiro de 1910.
oremo 52, de 7 de março de 197:. e
número 61, de 15 de abril de 1974, no
uso das atribuições que lhe seo con-
tendes pela Lei número 4.769. de
de isstembre do 1965, regulamentada

polo Docroto número 61.931, de 22 de
dezembro de 1997, resolve:

Art. 1, Aprovar a suplementagAo
de rubrica abaixo, do orçamento "era
o carreai* exerciiin deste CRTA -
Quarta Regelo:

3.1,3,0 - ti eviços de Terceiros
03.00 - Assinatura e Aqutsição de

Sornara - Cri 5011,00. mediante a
antena* parcial da certame° consienee
da no orçamento em vigor, a saber:

3,1.3.0 - Serviços de Tenreiros
02.00 - Passagens, Transportei de

Pessoas o de e/bagagens - CM 503.itti,
considerando a =deidade de adqui-
rir uma assinatura anual do Mario
Oficial da Una°, lace% I, Pane II,
para tia° deste Conselho.

Art. a , Esta Resolução entra em
vigor a partir da presente 1111111.

Recife -- PE, 30 de abril de 1975.
- Pedro Piado Veste, Presidente -
Lufe Affenso de Andrade Sarmento
- Hélio Barreto Lins.

ReeS01,17ÇA0 ba 16-75
A Junta Interventora no Comeitio

Regional de Técnicos de Administra-• - Quarta Regia° (Estados de
Peenambuon Paraíba, Rio Orando GO
Norte e Territerio de Fernando de
Noronhae designada peba Portarias
numero 25, do 3 de fevereiro do 1970.
numero 52, do 7 do março de 1972, e
número 81, de 15 de abril do 1974, mi
aso das atribuições que lhe silo mo-
enda!, pela Lei numero 4.789, do 9
de setembro de 1065, regulamentada
peio Decreto número 81.934, de 22 de
dezembro do 1987, resolve:

Art. 10 Transferir o registro pro-
fissional do Técnico do AM:Marra-
tia) Julio do Mello Gomes e Seva,
registrado nesta CRTA - Quarta le-
gião sob o número 235, para o CRPA
- Sétima Região, considerando que o
requerente mudou sua residenra o
domicilio para a Cidade do Rio de
Janeiro - lee onde irã exercer sua
atividade profissional.

Art. 20 Esta Resolução entra em
vigor a partir desta data.

Recife - PE, 14 de maio do 1915.
- Pedro Paulo Cosia. Presidente -
Luiz Alfonso de Andrade Sarmento
- Hélio Barreto Lias.

RESOLUeiA0 en 17-75
A Junta interventora no Conselho

Regional de Técnicos de Administra
- Quarta Região (Estame do

Pernambuco, Pantera, Rio Grande 10
Norte e Território . de Fernando ao
Noronha), designada pelas Portarias
numero- 25, de 3 de fevereiro de 3970,
número 62, de 7 de março de 1972, e
número 81. de 15 de abril de 1974, no
uso das atribuições que lhe aio
feridas con-feridas pela Lei número 4.769, de 9
de setembro de 1985

'
 regulamentada

peio. Decreto numero 81.934, de 22 as
dezembro de 1957, resolve:

Art. la Conceder registro. Para to-dos os efeitos tia legislaeito em vigor,
nesta CEDA - Quarta Região, ate
profissionais abaixo relacionados: •

a) nos termos da letra "a", rio ar-
tigo 3°, da Lei número 4.769-55:

1 - Mando Maria Fernandes de
Oliveira - número 748.

8 - Agrimar Senta Cruz Montene-
gro - numero 751.

3 - Heloisa Neide de Si Lima -
número 759.

4 - Ani' Matihies Sobral - núme-
ro 758.

5 - Manoel Pereira Podes° -de fi-
nta - numero 739.

8 - João Ramos de Figueirede -
número 162.

? - José Armarei° Lima Barros -
número 783.

8 - Atbenor Nunes de Carvalho
(registro transferido -- te Região) -
número 1.57e

1)) registrei. provisório,. nos termal
da letra "a" do artigo 3°, da Lei nú-
mero 4.789-4:

1 - Vernet Mote _Cavaloarite
EP-223.

3 - edite Maria Queiroz de Adiu?
querque Maranhão - RP-224.

3 - Otto Rimar Ramos de Feriu
- RP-alte.

4 - Maria de roerdes Cabral Go-
mas - 11P-228.

- Rômulo Rodrigues do Moio
RP-227.

8 - José Anum Barbosa da Figuei-
redo - RP-228.

7 - Maria Aida Araújo Mota -e-
RP-22e.
8 - Guetavo Nogueira /3randite

9 - Tereza -Maria Beltrão Pereira
RP-232.

10 - Cláudio Fernando de Oliveira
RP-233.

11 - Demito, Regue Meneia; -
12P-134.

12 - Fernando José de Si Azevedo
- RP-235.

13 - Jorge Eduardo Madre*,
Mendes Bezerra - RP-238.

14 - perene:a do Carvalho Nora
Oliveira - RP437.

15 - Maria Lúcia °ultimam Sio.
rencio RP439.

18 - Paulo de Souza Leal
RP-23A,

17 - Ttlmt da &Iva Freitas
RP-240.

Art. IN Spleatiturr o registro pro-
vitierlo peio ~letivo, dai amantes
profirsionabe	 -

I - 11P-193 - Maria Terem de
Auge* Beltrão' - número 745. .-

2 - RP-257 Levy Valia do Soa-
me - numero 763.

3	 R,P-171	 Menai Irene de
Gouveia - número 754.

4 - ILP-176 - Pedro Linotrin Car-
neiro Leão de Matos - número 755.

Art. 3" A presente Resolução ene
tra em vigor a partir doai adere. •

Recife - PE. ss de maio do 19?5.
- Pedro Pado Costa. Presidente -.
Lula Alfonso de Andrade Sarmento
- MU° Barretto Lias.

e:renhida pelo Decreto ne 81.934, do
de devembro de 1247, reside*:

Art. 1.0 Conceder registro prosa&
rio pelo prezo de 1 (um) ano noa
termos do art. 3.0 letra a da Lei nú-
mero 4.789-65 à bacharela em Admi-
nistrei:tio:

t. Eilizabeth Marta Timponi
MITA Le Regido ne RP-383

Art. 3.0 Em face do decurso de
mata de 1 um) tum e nio havendo ta
Interessados apresentado docunenta-
oão que comprovasse a concnesão do
registro, devem ser arquivados os se-
enintes premem:

Nd 105-69 - Renato Martins Ni-
vea; 107-89 - Fernando Ferreira do
Paulo 109-69 - Oswal3o Mutile OU-
va. 110-89 - Augusto Jase Braga de
Andrade; 118-69 - Jose Blenda° Lis-
boa Filho; 119-69 - Guilherme Al-
berto Dias Gd; 120-89 - Carlos Eu-
genio Sobral Vieira; 121-69 - Viera-
°miau Braga dos Santos; 17749 -•

e- Pedro Moam de Andrade; 139-6e
Caiado Lima Nogueira.

Art. 3.° Esta Resolução entrará em
vigor na data de sua publicação.

Brasilia 24 de junho de 1975. -
Fendem Moreira, Presidente. - Joad
Freire Pereira, Conse:heiro. - Edu-
ardo Carga do Amara Valente,
Comenteho.

•In - CATA da 1! atffid0 ••••
• --	 Resolução ne 49-74

•

•



N.° 01-853-968
Prazeres.

N.° 01.934-909 -
reira.

N.° 01,855-90
Sousa,.

N.° 01.850-968
tro Noiva.

N. 01.859-968 -
• vares.

N.o 03.807-968
Vieira.

3., A pre.sente Resolução, entra em
vigor nesta clata:

'Rio de Janeiro, RJ., 17 de junho
de 1975, - Synntanuei Canteiros So
dre, Presidente da Junta interven-
tora,

RESOLWAO .r1-CITA-7.6
N.° 41-975

- Alcides Lustosa

Jose Martins For-

- JOsii Adria() de

- Eduardo de Cas-

Celso, Pais...14 Ta-

- Riria:Ido Bastos

N." 01.01-908
11501.434-994

Estues
N.° 01.508-08

ia Souza
No 01.511-960

veira
01.512-968

N.° 01.514-908
Moraes Rege

- Wilton Ribeiro
- Urbano Luiz Pena,

- Américo cio Areal-

- José Costa de 011-

- Vlaclirrin Slrevy
- Musico Parga de

01.982-968
Fernando:1

N.° 01,981-066
Costa Rastos

N.° 01,991-968
Nunes

- HIlton Sebastiro

- Paulo Corar

- Ha-toldo da Silo:.

Huldo de Sous:

- Ary Ferreira Mo

Antonio Carlos dr-

Darly Casta,

Yolanclis Pereir-

uleio de Castro
- Evandro Erankiii

-- Alberto Fornarr-

- Remiro da Myr

Eduardo Julio ch
de Mello

Geraldo 3055 Lin:

N.o 01-902-989
Mrintelro

Nv 02.005-968
relva

N.° 02.006-938 -
Nascimento

N.° 02.0213-969
Branco

/S° 02.020'968
de Oliveira

N.o 02.033-968
N.' 02.01.6-968

Quintella
14,0 02,053-968

dos
14,0 02.059-%8

Mondes Moreira
N.° 02.057-968 -

&bóia Bandeira
N.° 02.059-908 -

Quinta-feira 7. 	MARIO OFICIAL (Sootio K	 Parto
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Art. a,. Atribuir regime no ORT9.
da 7." Rogni,io 157 e 101- rios t o /i-
rmo cia jff trg, "c" do artigo 3.o da
lei na. 4.789-955, conforme Resolu-

)4,..-ocangetOria rico OFTA afinai:rei
113, do 19 de Junho de 1975, aos ao-
guiai-is'

1. OPTA n 9.555	 Aldo Gola-
çaivio França.

2. ORTA a' 5.557 - Antonio (lar-
I0 doo Santos.

Art Clonerider, nos termos da
leg isia•Oão co normas vi gentes, a trans-
ferência dor registro para este Coa.-
relho Regional, ao se:guiava profissio-
nal:

01. CIMA n.o 3.953	 maartoio•
Datitu; Torres, registrado no CRTA
da I" Região - DF., nos
termos da letra "e" do artigo 3.0 da
Lei n.° 1.70-955, sob o mo 583.

Art. 5.° Conceder, nos termos da
legislação e normas vigentes, trans-
ferência, e. pedido, deste Conselho
Regional para o CRTA da 1.0 Região
-• Brasília - DE., do registro atri-
buído ao seguinte profissional:

Hernani Eetizoia Zucarint, re-
gistrado neste Conselho Regional sob
o n.° 2.118, nos termos do parágrafo
único do artigo 3.° da Lei n.° 4.769-
965, para, o CR`PA da 1.6 Região -
Brasília -- DF.

A junta Interventora no Conselho
Ylegional de Verdece de Administra-
ção da 7.6 Região - RJ e ES -- de-
signada pelas Portarias .n° 23, do 11
de maio de 1970 e DRT-GB n.° 1,
de '15 do janeiro cio 1971, no uso cie
suas: atribuiMis que lho são confe-
ridas pela Lei n.° 4.769, cie 00 de
Sotetnbro do 1965, regulamentada pelo
Decreto n.o 61-934, do 22 de dezem-
bro de 1067, resolve:

Art. 1.° Atribuir registro no CRTA
da 7.6 Região - RJ e ES - nos ter-
mos da letra "a" do artigo 3.° cia
Lei n.° 4.769-965, aos seguintes pro-
fissionais:

-- Registro Definitivo:
OI. CRTA n.° 5.542 - Carlos

Leal.
02. CRTA n.° 5.543 - Walter Pa-

ria Pacheco. •

II - Registro Provisório (Pelo
prazo de 1 (um) ano:

01. CRTA n.° RP-805	 Ubbatan
do Rio .Branco.

Art. 2.° Tornar definitivo os
• ires provisórios no CRTA cia 7.° Re-

gião - R.J e ES - soo w namoros
RP-133 e RP-59.8, atribuirias, resPoc-
tivarnente, aos seguintes profissio-

• nals:
1. ORTA. n.° 5.544 - Lioinio San-

2. CRTA. ai° 3.915 -- Dantasgii
IVIatoS Dantas,

Art. 3.° Conccder, nos termos da
legislação e normas vigentes. transfe-
rência, a pedido, deste Conselho Re-
gional para o CRTA da 8.° Região• - SP o 1V/T, do registro atribnido
seguinte profissional:

a) Nelson .Peroira de Almeida Filho,
registrado neste CRTA sob o número
5.660, -nos termos da, igitra "c" do
artigo V' da Lei n." 4.763-05 para
o ORTA da V Região - 	 MT.

Art.. 4.° A presente Resolução en-
tra em vigor nesta data.

.1.1io de Janeiro, RJ., 17 de junho
de 1975. - Erataannel Canteiros Se-
ar, Presidente da Junta Interven-
tora.

R.ESOLUCAO JI-CRTA-7.6
N.° 45-975

Julgados definitivamente pela Junta
Interventora no Conselho Regional
de Técnicos de Admin istração da 7,6
EtegiSo- RJ e ES - foram apro-
vados na Reunião cio dia 24 de ju-
nho do 1975, os seguintes processos

1. Nos termos da letra "a" do ar-
tigo 3.° cia Lei n.o 1.769-965:

Processos:

N.° 06.454-971 - Arnaldo Franco
Moraes (Tornar definitivo o RP-30).

N.° 08.405-971 - Odorco Atroas°
Pilho (Tornar definitivo o Rp-37.,.

N.° 10,718-974 - Liis Abílio Reis
(Tornar definitivo o 1W-413d

N.° 11.365-975 - Walter Nunes de
Souza Filho (Tornar definitivo o
RP-732)..

N.o 11.490-975	 Royco Cerquelra,
Cintra,

N.° 11..500-ígc5 - Mo:irá:ovam Cor-
reia de Oliveira.,

No 11. ØJ 	-_ a‘rwto, Moreno

N.° 11.502-973 •- Miá Domingos
CIoelho,

N.° 11.503-075 - Ermas do Olivei-
ra.

N.o 11.501-975 - josã Cypriano de
Souza Filho,

N.° 11.505-975 - Aluísio, Irineu
Barbosa,

NO 11.503-975	 Dolo:duo Novos de
Paiva,.

N.° 11.50-975 - Helio Soares.
N.° 11.508-975 - Maria Aincei Co-

ruta,
N•o 11.509-975 - Jnsé Alva-mos

Mero.
02. Noa terinoS da letra "o" do ar-

tigo 3.° da Lei n.° 1.769,90:
Processo	 04.548-998 - Ricardo

Araújo de Carvalho.
02. Negar registrei, por falta de

amparo legal, tendo era vista o ale-
gaste) na legislação e namas vigentes,
aos seguintes habilitandos:

Processos:
N.° 01.160-968 - Waldir Aba-ur-

ro.
N.° 01.714-968 - Victor Marcio

Inoncler,
04. IS. presente Resolução antro, orei

vigor nesta data.
Rio de Janeiro, rJ., 24 ele junho

de 1075. - Mamo/met Canteiros So-
(irá, Presidente da Junta Int:men-
tora.

RD:SOLUÇA() JI-CRTA-7."
N.' 46-975

A Junta Intervontora no Con.solho
Regional de Técnicos do Achninistsa-
çâo da 7.6 Região - 11,1 e ES - ce-
signada, pelas Portarias no 23, de 11
de maio de 1970 e DRT-013 n.o 1,
de IS de janeiro de 1971, no uso de
suas atribuições que lhe sao confe-
ridas pela Lei n.° 4 709, de 09 cie
setembro do 1965, regulamentada pelo
Decrete, 61.934, de 22 de dezem-
bro cio 1967, resolve:

Art. I." Atribuir registes no ORTA
da 7.° Regift0- 144 e ES -- nos ter-
mos- da -letra "a" do artigo 3.° da
Lei n.° 4,769-905, aos seguinte, pro-
fissionais:

RAgistro Definitivo:
1. ORTA. h.° 5.546 - Pince Cor-

queira Cintra.
2. oR,TA ri.° 5.517 - Angu:5o Mo-

reno Mala.
3. CRTA ri.° 9.548 - Emas de

01, CRTA ri.° 5,549 - Dalmindo
Neves de Paiva..

05. ORTA, n.o 5,550 - Helio Soa-
res.

06. CRTA n.o 9.551 - José Alvares
Romero.

fl - Registro Provisório (Pelo
prazo de 1 (una) ano:

1. CRTA n.° RP-800	 Christovain
Correia, cie Oliveira.

2. CRTA n.° RP-807	 Zilá Do-
mingos Coelho.

3. ORTA	 •RP-800 --- José Cy-
priono de Souza Filho.

01. CRTA n.o R,P-809	 Aluisio IrI-
neu Barbosa,

05. CRTA n.o RP-810 - Marta M-
aciel Cerni.

Art, 2.° Tornar definitivo os re-
gistros provisorios no CRTA da 7.6
Região - RJ e ES - sob os números
112-36; 112-37; 112-113 e 1'tP-732, atri-
buídos, respDetivamenrA aos se-
guintes profissionais:

1. caTA ri.° 5,552 - Arnaldo
Franco Moraes.

2. CRTA	 5:553,- °Orle° Af-
fonso Filho.

3. CRTA n.6 5.551 - Luiz Abílio
Reis.

01. CRTA. n. o 9.555 - Walter Nu-
nes rio Souza Filho..

N.° tip51G-908 - Carlos linigkilo
Pini.o do Monco

N. 01.518-908 --	 Gondin.
Continha

N," 01.524-w	 Poter Varo ígebille-
mann

Nra re innok, ar dia 2-7-975
04. Negar registro, por Mia d.

ampare legal, Usado em vista c Ots
Posto na legislação e normas vigeu
tos, aos seguintes habilitados:

- Na Reannio do d'írr 13-7-975
05. Nos teimes da letra "A" do art,

3,° da. Lei n.° 4.709-965:
111,885-974	 AmIlton Bastos

Ribeiro (Tornar definitivo o 112-527)
Nv 1.027-974 - Errincisco ,Mendes

Carmo (Tornar definitivo o RP-605)
NP 11-517-976 - Clovis José da

Cruz Cardoso
N.° 11.518-973 - 	 Cosas Fez-

rolas, da Cruz
N.° 11.519-975 Rodoipho de Britto

Silva
14.0 11.520-975 - Rolando. •Gerudes

Olobardi
N.° 11.521-975 - José Paulo Garcia

de. Pinho
09. Negar nag isatrO, por falta doamparo legal, tendo em vista o dispos-

to na legislação e normas vigentes,
aos seguintes habilitadas:

N.° 01.109-908 - Edoarcio Tapajós
N° 01.400-968 - Darly Marques da,

Cruz
14,0 01,178-969 ,- Sebastião dos San-

tos
07, A presente Resolução entra em

vigor nesta data.

Rio do Janeiro - 3 do jhlho
de 1975. - E/ninam/et Cai/astros So-
dró, Presidente da Junta Interventora

Port. DILT-GB N.° 23-970,

RESOLTX/Á.0 JI-CIVTA.-7.0 N.° 48-075

A Junta Interventora Consvlbei
Regional de Técnicos rio Administra-
ção da 7.-i .Região - RJ e ES, desig-
nada pelos Portarias Dar-os N." 23,
de de maio de 1970 3 DRT-GB 11,0
I, de 15 de :amoito de 1971, no oiso
do suas atribuições que lhe são con-
feridas pela. Lei n.o 4.769, de 9 de se-
tembro de 1095, regulainentitla pelo
Decreto n.° 61.934, de 22 de dezeinbro
mie 1067, resolve:

Art. 1.0 Atribuir regLstro no CRTA
da, 7.° Elogio RT co I7IR nos teririks
da letra "a" do art. 3.° cO, Lei n.*
4.769-965, aos seguintes profissionais:

Registra Definitivo

01, CRTA n.° 5.599 - Ricardo An-
tonio Montoito Bergmann

2. CRTA ris 5.560 - Paulo Casar
Ferreira chi, Cruz

3. CRTA	 5.561 - RociolphO
de Britto Silva

Art. 6.," Conceder, á pedido, o can-
celamento do registro, neste Conse-
lho Regional, atribuído. nos termos da
letra. "e" cio artigo 3.° da Lei ihime.ro
4.769-965, sob o n." 2.979, conforme
Resolução Hornologatória do CETA
n.° 132, d.o 30 de maio do 1972 e Re-
solução JI-ORTA-7. 6 ri.° 78, cie 6 de
Julho do 1972, ao Térmica cio Admi-
nistração Maria Inês Linhares.

Art. 75 A presente Resolução . en-
tra em vigor nesta data.

Rio do Janeiro, RJ , 24 de junho
de 1975. -- Vou:anuo/ Canteiros So-
clró, Prosidente da Junta Interven-
tora.
RESOLEVA0 -71-CRTA-7,6 N.° 47-975

Julgados definitivamente pela Jun-
ta. Interventora no Conselho Regional
de Verdeai: de Administração da ;."
Região - RJ e ES, foram aprovados
os 'seguintes processos:

- Eta Regata° cio itut 1-7-975
01, No,: termos da ietra "a." do art.

3.0 da Lei n," 4.769-90:
ProcoRios:

N." 1.510-975 - Ricardo Antonio
IS/fonte:leo Bergniann

14.0 11,512-975	 Henriquo da wos-
ta Narciso

N.° 11.513-975 - Targino 11/ticieD de
Oliveira

N.° 1.511-975 - Ismael da Silva
Silveira	 .

N.o 11.515-975 - Wilson Nunes
14,0 1.516-975 -Jorge• 	 Nunes
02. Nos termos da letra "c' rio art.

3.° da Lei IV 4,769-905:
Eni 03,299-90 - Carlos Imbrósio
N.° 03.878-968 -- José Aves cio Oli-

veira
No 07.891-969. - °Otavio Moreira

Borba
03, Negar registro, por falta cã am-

paro legal, tendo etn vista o disposto
na, legislactio e normas vigentes, aos
seguintes habilitados:

N. 099.591-958 - Paulo Afonso de
Farias

N.° '01.164-958 - Bias Pimento' Fi-
lho

N.° 01.374-968 - Maria da Penha
Pereira dos Santos

7
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41,0 02.202-968
de Araujo

N.° 02.205-968
de Figueiredo

N.° 02.206-968
cio Ribeiro

N.° 02.209-968
Coelho

N.° 02.211-968 ---
N.° 02.221-968

Braz do Nascirnei
Ne 02.224-968 --
N.° 02.233-968
N.° 02.235-968

Ribeiro
N.° 02.237-968

Zamprogno
iN.° 02.238-968 -

xeira
N.° 02.239-968 -
N.° 02.242-968 -

sar
N.° 02.245-968

Almeida

Armando . Zenha

- Sebastião Bezerra

- Severino Galve,n-

- Vicente de Paula

Haroldo Astuto
Helio. Siqueira

ito
Gil 3aptista

- Ricardo Varella
- Sylvia de Saltes

- Yone Plazzarollo

José Américo Tele

Durval Caldas
Lauri Rerrari Ce-

- Paulo Leitão- de

N° 02.273-968 --
Leite- Enlice

Antonio da Silva

N.° 02.274-968 - Eugenio
Netto

N.° 02,276-968	 Renato Agostini
Xavier

N.° 02.280-968 - Lauro Martins Fa-
ria

07, Prorrogar, nos termos :ia, Reso
lução JE-CFTA n.° 44-968, o Registr
Provisório, neste Conselho Regiona
pelo prazo improrrogável de 1 (um
ano, ao Bacharel de Administraçã
ficando, entretanto, mantido o Muneficando,

 do RP-588, anteriormente, atribuí
do pela Resolução JI-CRTA-7.° n.° 5
de 7-6-074:

N.° 10.999-974 - Eugenio Seppi -
RP-588, no período de 7-6-975 a 6

Agostini

o
1,

o,

8,

junho de 1975.

Rio de Janeiro - P2, 10 de julho
de 1975. - Emmanuel Calheiros So.
dré, Presidente da Junta Interven-
tora,

;
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IJ - Registro Provisório
Rfo de 1 (um) ano)

1. CRTA	 RP-811 - Henrique
da Costa Narcizo

2. CRTA n.° RP-812	 Targino
Maciel de Oliveira

3. CRTA n.° RP-813 - Ismael da
Silva Silveira

4. CRTA	 R'-8l4 - 'Wilson
Nunes •

5. ORTA n o RP-815 - Jorge Nu-
nos

6. CRTA	 RP-816 - Clovit José
da Cruz Cardoso

7. CF.Z.TA n.° RP-817 - Rolando
Gerudes Olobardi

08, aRTA li0 RP-818 .- . José Paulo
Garcia de Pinho

Art. 2.° Tornar definitivo os regis-
tros provisórios no CILTA da 7.° Re-
gi° - RJ e ES, sob os números ,.
RP••527 e RP-605, atribuídos, respec-
tivamente, aos seguintes profissionaig:

. 01. CRTA n.° 5.562 - Amilton Bas-
tos Ribeiro

02. CRTA ne 5.563 - Francisco
Mendes Caruso

Art. 3,0 Conceder, nos termos
legislaçO e normas vigentes, a trai
ferência do registro para este cone
lho Regional, aos seguintes profissi
riais:

(Pelo pra-

RESOLUÇÃO JI-CRTA-7," N.° 50-975

A Junta Interventora	 Coage
Regional de Técnicos de ,Achninistrae
ção	 7.0 Região - RJ e ES,' desik-
nada pelas Portarias DRT-G13 12.0 23,de 11 de maio de 1970 e DRT-GB,
1, de 15 de janeiro de 1974 no uso de
suas atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei n.° 4.769, de 9 de setem-
bro de 1965, regulamentada pelo De-
creto n.° 61.934, de 22 de dezembro de
1967, resolve:

Art. I.° Atribuir registro no CP,..TA
da 7•0 Região - RJ e ES, nos termos
da letra "a" do art. 3.0 da Lei núme-ro 4.769-965, aos seguintes profissio-nais:

I - Registro Definitivo

1. CRTA ri.° 5.566 - Nelson Mon-
teiro da Silva

2. CRIA n.° 5,567 - Yen, Chagas
Rangel

3. CRTA. ri;° 5.568 - Ivo Amaral
Campos

4. CRTA n.° 5.569 - Ivo Quianelli
da Monta

5. CRTA n.° 5.570 - Maria Edith
Mascarenhas Galeão

6. CRTA	 5.571 - Albino deJesus Fidalgo

II - Registro Provisório (pelo pra-zo de 1 (um) ano)

1. CRTA n.° RP-819 - João Meei
2. CRTA n.° RP-820 - Jorge Tiago

Dei Vale Campos
3. CRTA n.° RP-821 - Francisco

Jovano Queiroz de Albuquerque

Art. 2.° Atribuir registro no CRTA
da 7.* Região - RJ e ES, nos termos
da letra "c" do art. 3. 0 da Lei núme-
ro 4.760-965, conforme Resolução Ho-
mologatória OPTA n.° 131, de 3 de
julho de 1975, aos seguintes profissio-
nais:

1. CRTA re° 5.572 - Ricardo
Araújo de Carvalho

•
2. CRTA na 5,573 marro Tava-res Honorate

Art. 3.°, nos termos da legislação e
normas vigentes, a transferência do
registro para este Conselho Regional,
ao seguinte profissional:

01. CRTA n,°' RP-822 - Armando
Erik de Carvalho, registrado no CRTA
da 8," Região- - SP -nos termos da
letra "a" do art: .3.0 da lei n.° 4.769
de 1905, sob o ri.° RP-321, pelo prazo
improrrogável de I (um) ano no pe-
riodo de 10-7-975 a 9-7-976.

Art. 5.0 Conceder, nos termos da le-
gislaço e normas vigentes, conforme
decisão da Junta Interventora, nesteConselho Regional, na Reunião- do dia
20.6.975, a Revalidação .do Registro
- Pessoa Jurídica - no .CRTA da 7.•
Região - RJ e ES, sob o PJ-15,
atribuído à Firma Auditora Interna-
eionár que, anteriormente, havia sou'
citado cancelamento do respectivo re-gistrb, conforme o censtante do Pro-
cesse CRITA-7.° N.° PJ-09-970.

Arr, 6.0 A presente Resolução entra
em vigor nesta data.

Rio de Janeiro RJ, 3 de ,furno,de
1975. - Emmanuel Calketros Siodrè,
Presidente da Junta Interventora -
Port. DRT-GB n.° 23-970,

RESOLUÇÃO jI-(TA-7.' N.° 49-975,
JUlgados definitivamente pela Jun-ta ipterventora no Conselho Regio-

nal:de Técnicos de Administração da
7.* Região - RJ e' ES, os seguintes
processos:

- Na Reunido do dia 7-7-975
01. Negar registro, por falta de ara-

aro t legal, tendo era vista o disposto
na legislação e normas -vigentes, aos
seguintes habilitados:

Processos:
' N.° 02,116-908 	 LUollia Moreira
Neuting

II - Na Reunido do dia 8-7-975
2. Aprovados nos termos da letra.

"a" do art. 3.° da Lei n.° 4.769-965:

N.° 11.118-974 - deão Ricci

N.° 11.522-975 -- Nelson Monteiro
da Silva

N.° 11.523-975 - Jorge Tiago Der
Vale Campos

N.° 11.521-975 - -Yara Chagar; Nane
gel	 ,

	

N.° 11.525-975	 Francisco Jovando
Queiroz de Albuquerque

3. Aprovados nos termos da letra-
"c" do art. g.° da Lei a.° 1769-965:

	

N.° 03..599-968	 Zilda Lopes de
Vasconcellos

N.° 04.021-968 - Luiz emir Canta-
nhede

N.° 10.269-973 - Rafino dó Carmo
Ferreira
' 04. Negar registro, por falta de am-

paro legal, tendo em vista o disposto
na legislação e normas vigentes, aos
seguintes habilitados:

N.° 01.317-968 - Aluisio José Tei-
xeira Gavvazoni Silva

N.° 02.077-968 - Samuel Naschpitz
N.° 02.081-968 - Hedberto Pinella

da Silva
N.° 02.093968 - Haroldo Rangel
N.° 02.095-968 - Neomisio Ramos

Mangueira
N.° 02.097-968 - Wilton Martins

Vieira

III - Na Reunido do dia 10-7-975:
05. Nos termos da letra "a" do art.

3.° dp, Lei ri.° 4.769-965:
N.° 11.526-975 -

pos
N.° 11.527-965 -

Mouta
10:, 11.528-975 -

carenhas Galeão
N.° 11.529-975 -

Fidalgo

06. Negar registro, por falta de am.:.
paro legal, tendo em vista o disposto-
na legislação e normas vigentes, aos
segtintes habilitant,os:

Mario Alberto Cor-

- Henrique Oswaldo

- Helio Amorim de

Herbert Parente's

- Carlos Leonardo
•

Jader da Silva

- José Bramem' de

Luiz Narciso Alves

Antonio Publ
Renato cie Araujo
José Palma .

Julgados definitivamente pela . jun-
ta. Interventora no Conselho Regional
de Técnicos de Adininistração- da 'Tz'
Região - RJ e ES, foram aprovados,
na Reunião do dia 24.'1 .975, os se-
guintes processos:

01. Nos termos da letra "a" do art.
3.° da Lei n.° 4.769-965:

Processos:

N.° 10.673-973 - Flávio Nazareth
Viana (Tornar definitivo -o R2-395)

Ne 10,780-974 - Vilma, da Glória
Soares de Oliveira (Tornar definitivo
o. RP-466)

. N.° 10.781-974
Oliveira (Tornar

N.° 10.907-974
Pereira (Tornar

N.° 10.912-974
nar definitivo o

NO 11.511-975 -

N.° 11.541-975
N., 11.542-975

N.° 11.543-975
rilli

N.° 11.544-975 -- Jan Grootenboer

N.° 11..545-975 - Ana Maria Pinto
Coelho Gomes

N.° 11.516-975 - Da,vid Fink

N.° 11.547-975 - Ney de Carvalho
Pontes

N.° 11.548-975 - .Julio Sergio dos
Maraes Guia Raposo

N.° 11.549-975 - Henry Ilbyer de
Carvalho

•
N.° 11.550-975 - Paulo Cesar Gon-

çalves de Oliveira

N.° 11.551-975 - Lueiraar Cordeird
de Carvalho

02. Nos termos da letra "c" do art.
3.° da Lei n.° 4.709-965:

Ne 04.834468 - Paulo Casar Pe-
cegueiro da Cruz

03, Nos termos do disposto na Lei
ri,° 4.769-065, regulamentada pelo De-
creto n.° 61.934-967 - Pessoa Jurid1;.
co - a seguinte firma:

PJ-245-975 - Laboratório de Téc-
nicas Digitais Datamec Ltda.

04. A presente Resolução entra em
vigor nesta data.

Rio de Janeiro, RJ, 24 de julho de
1975. -- Emmanue1 Calheiros Sorlté,
Presidente da Junta Interventora.

RESOLUÇÃO JI-ORTA-7.° N.° 54-975

A Junta Interventora no Conselho
Regional de Técnicos de Administra-
ção da 7.° Região, RJ e ES, designada
pelas Portarias DR,T-GB ri.° 23, de
11 de maio de 1970 e DRT-GB n.° E
de 15 de janeiro de 1971, no uso de
suas atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei ri.° 4.769, de 09 de setem-
bro de 1965, regulamentada pelo De-
'ereto n.° 61.934, de 22 de dezembro
de 1937. resolve:

Art. 4.° A presente R,esotuçãe entra
em vigor nesta data.

Rio de Janeiro, RJ, 10 de julho de
1975. -- Emmanuel Calkeiros Sodré,
Presidente da Junta Interventora,

RESOLUÇÃO JI-CRTA-V n.° 53-975

da
is-
e-
o-

1. CRTA ne 5.564,- Mário de
Lima, registrado no CRTA da 6.0 Re-
gio - MG, nos termos da letra "e"
do art. 3.0 da Lei ne 4.769-965, sob o
net 89.

2. CRTA 5.565 -- Evaristo An-
tonio. Brando Siqueira, re, gistracio no
ORTA da 9.° Régio - PR, nos termos
da letra "c" do art. 3.0 da Lei núme-
ro 4.769-965, sob o n.° 726,

Art. 4.0 Conceder alteraço do nome
da firma Systan do Brasil Ltda. re-
gistrada, neste Conselho Regional, nos
termos do § 2.° do Art. 15.° da Lei net
.4.769-965 Pesstia Jurídica 	 sob on.° fi.J-211, conforme Resoluço .11-
PETA - 7.* N.° 26, de 10,-4-75, Para onome de Systan Ltda. Planejamento,
Consultoria e Assessoria, ficando, en-
tretanto mantido o número do Regis-
tro PJ-211, concedido, anteriormente,
à firma sucedida, conforme o cons-
tante do Processo CRTA-7.° /0.° PJ-
224-975, estabelecida à Avenida Pre-
sidente Vargas, n.° 118, 5.0 andar,testa cidade.

Ivo Amaral Cam-

Ivo Quianelli da

Afaria Edith Itas-

Albino de Jeáus

Ne 02.246-968
doso da Silva

N.° 02.250-968
Medeiros de Sá

N.° 02.251-968
Nrealho

N." 02.254-968
Fortes Filho

N.° 02.255-968
Schneider

N., 02.256-968
Gameleiro

N O 02.257-068
Mekezes

Ne 02.258-968 --
de Alados

N.° 02.263-968 --
.	 -

N.° 02,267-968 -- •

- Dalmo Soares de
definitivo o RP-467)

- Edmundo , Amorim
definitivo o RP-539)

- Adayr Luiz (Tor-
RP-542)

- Zuleide Santos
- Osmar Silva

- Gilberto da Cunha

- 'João Mateus Mi-

Art. 19 Atribuir registro no. CRTA
da 7.° Regão -- RJ e ES, nos termos
da Letra "a" do art. 39 da Lei nú-
mero 1.769-965, aos seguintes profis-
sionais:
I - Registro Definitivo
1. CRTA n.° 5.587 -- David Fink
2. CRTA n.° 5.588 - Ney de .car,nliie"Poates
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RP h.° 206
manski

RP n.° 207
Lopez

RI' n.° 208
Pagnoncelli

- Paulo Roberto Do-

• Amilton Marcelino

•
- Dionisio Crstiano

Art. 2.. Atribuir número de registro
para todos os efeitos da legislação
vigor, nos termos da alínea a) do art.
3.' da Lei n.° 4.769, de 9.9.65, aos
bacharéis em administração:

N.° 1,047 - Luiz Hiroshi Yoshizawa

N.' 1.048 - Noêmia Kruger Ge-
vaerd

lst, o. 1.049 - Jerson Luiz Emn
N9 1,050 - Leszek Celinski
N.° 1.051 - Roberto Antonio Ber-

tocco •

N.° 1.052 - Luiz Pilotto Junior
Art. 3.0 Conceder registro para 'to-

dos os efeitos da legislação em vigor,
nos termos do art. 15 da- Lei" n.° 4.769,
de 9.9.65, as empresas:

PJ-16 - Epi - Consultoria e Pla-
nejamento S-C

RI' n.o 209 - Therezinha Ninho Gi-
menez

RI' n,° 210 -- Edison. André Giaco-
mazzi

RP n.° 211 - Roberto Hirt Ma-
riano

R,P n.° 212 - Onadir 'Rui Scholz

RI' In° 213 -- Contran Euti Shique-
fuzi

RI' n,° 214 - Regina Maria Gonçal-
ves Pimentel Baumle

PJ-17 - Justais - Auditoria e Pla-
nejamento Econômico

•
Art. 4.° A presente Resolução entra

em vigor a partir da data de sua pu-
blicação. Sala das Sessões em Curi-
tiba, 24 de junho de 1975. -- Rasara-
bal Renegara, Presidente da Junta
Interventora no CRTA - 9. 0 Região,

03. CRTA n.° 5.589 - Henry 1-loyer
de Carvalho

04. CRTA. ri,° 5.590 - Paulo Cosas
de Oliveira

17 - Registro Provisório (pelo pra-
zo de 1 (Um) ano

1, ' CRTA n,o R2-827	 Zuleide
Santos

2, CRTA 11,0 RP-828 - Osmar Sil-
Va,

3, CRTA n.°RP-829 - Gilberto da
Cunha

4, caTA	 RP-830	 João
Marcus

5, CRTA XI? RP-831	 Ja/1 Oro-
otenboer

6, CRTA n.° RP-832 -- Ana Maria
Pinto Coelho Gomes

7. CRTA	 112-833	 Jnlio Ser-
gio dos Mares Gula Raposo

8. ORTA n.° RP-834	 Lucimar
Cordeiro de Carvalho

.Art, 2,0 Tornar definitivo os re-
gistros provisórios no CRTA da 7.°
Região - RJ e ES, sob os números
RP-395; 19.P-466, RP-467: RP-539; e
.R.P-542 - atribuídos, respeetttamen-
te, aos seguintes profissionais:

1. CRTA n. 5.591 - Flávio Na-
zareth Viana

2. CRTA n.° 5.592 - Vilma da
Glória Soares de Oliveira

3. CRTA n.° 5,593 - Dalin° Soa-
res de Oliveira

04, CRTA n.° 5.594" - 'Edmundo
Amo/UAI Pereira

05. CRIA n.° 5.595	 Aclayr Luiz

Art. 3.° Atribuir registro no ("RTA
da 7.° Região, RJ, e ES. nos termos
do art. 15,° da Lei ino 4.769-965, Pese
soa Jurídica à seguinte :Irma:

01. CRTA n.° PJ-229 - Laborató-
rio de Técnicas Digitais Datamos Li-
mitada.

Art. 4.° Atribuir registro no CRTA
da 7.° Região RJ e ES, nos termos
da letra "c" do art. 3.° da Lei máme-
ro 4.769-065, conforme Resolução Ho-
mologatória ,do OPTA, n.' 142, de 22
de julho de 1975, aos seguintes profis-
sionais:

1. CRTA	 5,596 -- zuda Lopes
de Vasconcellos

2. CRTA n.o 5.597 - Luiz Cezar
Cantanhecle

3. CRTA n.° 5.598 - Rufino do
Carmo Ferreira'

Art, 5.° A presente Resolução entra
em vigor nesta data.

Rio de Janeiro, RJ, 24 de julho de
1975.. - Emntanuel Canteiros SOtiré.
Presidente. da Junta Interventora.

RESOLUÇAO N.° 12-73

A Junta Interventora no C.R.T.A.
- 9.° Região, resolve:

Art. 1.0 Conceder iegistro provisó-
rio para todos os efeitos dá legislação
em vigor, nos termos da alínea a) do
art. 3,0 da Lei n.° 4.754, de 9.9.65,
aos bacharéis em administração:

• RESOLUÇA0 N.° 13-75
A Junta Interventora no C.R.T.A.

- 9.° Região, resolve:
Art. 1.0 Conceder registro provisó-

rio para todos os efeitos da legisla-
ção em vigor, nos termos cia alínea ai
cio' artigo 3.0 da Lei n.° 4.',69, de O
seteml-wo de 1965, aos barharéis err
administraçào:

RI' 1.1.0 215 - Marco ,Iniáno Fer-
reira,

RI' ri.° 216 - André Luiz Ferreira
RI' n.° 217 - Carlos Werl1CY -
Art. 2.° Atribuir número cie regis-

tro pa'Ja, todos os efeitos da laalslaçã,,
ein, vigor, nos termos ria alínea a) d.
art. 3.° da Lei n.° 4.769, ee ac,,
bacharéis em administração:

N:° 1,053 - Ar' Pedro Guerra
N.° 1.054 - Francisco Elisio Si.

mães Beltrão
Art. 3.° Conceder inserloi)o secun-

dária nos termos do § 2. 0, art. 2.°
Resolução OPTA 296-73, aos bacha-
réis em administração:

CRTA,8.° - Carlos Ivan Soares d,
Almeida

CRTA 8.0 - José Rafael Camelo
CRT/. Wolfgang zk.hoeps
CRTA 8,0 - Roberto Carvalho Car-

doso
Art. 4.0 Negar registro por falta de

ampar8.legal, cio acordo e.= a legis-
lação e normas vigentes, ao diploma-
do em "Sociologia, Po1ília e Acima
nistraç'io Pública".

Processo n.° 85-75 - JonaS Roctri-
gues Teixeira

Art. 5.0 A presente Resmução ente
em vigor a partir da data de sua pu-
blicação. Sala das Sessees em Curi-
tiba, 30 de junho de 1975. - Hos-
drubal Bellegard, Presidente da Jun-
ta Interventora no C12,TA 9." Re
gião.

PREVIDÊNCIA SOCIAL
REGULAMENTO

DECRETO-LEI N9 72.771, DE 6-9-I93.

DIVULGAÇÃO N9 1,223

PREÇO: Cr$ 6,00

A VENDA

Na Cidade do Rio. de ;Melro

Posto 'de Venda - Sede: Av. Rodrigues

Posto de Venda I: Ministéric, da Fazenda

Posto de Venda II: Palácio da Justiço, 39 pavimento
Corredor D	 Sala 311

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso postal

Em Brasília
	 ;

. No'. sede -do

DOCUMENT :) EGREL,



BANCO DO BR A§DL S. A,
""won'Affi_p,12aUA.,.	 dõ.F12:0 DO SERImon

somai

O BANCO 150 BRASIL. S.A0 2 na qualidade de administrao
'dor do Prograxna de yormaoão do Patrimônio do Servidor Piábaicoo
YASEP; instilai/do pela L "oi Complonientar n9 8 de 3.12,70, toso

isa pilbIlco que os 3:ndiees a serem utillaxados durante o 31188

AGOSTO de 1975, no circulo &ui juros e correção monetária	 a

que. estarão sujélitos . os recolliiwnt. os em favor do aludido 2Z.0n3
5ania, quando efetuados, coin.alzaso, são os seguintes:

2 N D.r C E 3
14'n de	 NU os: que o are	 (p

coraparincia	 colhimento	 st;	 lo
tornou devido 

JANUIRO	 -gano	 71.
INVERE1110 71	 AGOSTO	 71

-,2,1ESBRO 71
OUTUBRO, 72.
NOVEMBRO 71
Mr.EMBRO 72,
JANEIRO 72'
rEvEREIRO 72
2,LARÇO
ABRIL	 '72

' MAIO
i7U-N110-' 	 72

',otrao	 '
o rEvEREIRO 72	 -AGOSTO ° 72
MARÇO "	 SETEMBRO 72
ABRIA	 92	 OUTUBRO 72
NA-10	 72*	 NOVEMBRO 72

, Juripo	 72	 DEZEMBRO 72
;IMMO	 °.22	 OAMED10 '73
AGOSTO	 72	 YEVEREIRD 73
SETEMBRO 72	 NANA , 73
OUTUBRO 72	 ,ABRIA	 73
ilOVEMBRO 72	 391.0	 73.
DEZEMBRO 72	 alii\MO	 73
.3AMEIRO 73	 COLIJO	 '73
rEvEREIRO 73	 ZGOSTO , '73
MARÇO	 73	 SETEMBRO 73
ABRIA	 73	 OUTUBRO 7-3
lSVtO	 93	 .NOVEMBRO ' 73
OuNEO	 73	 DEZEMBRO 73,
OUBIJO -	 OltNEIRO 74
ACOSTO'	 73	 rEVEREIRO 74
"SETEMBRO 73	 1-mARO,0 ' 74
OUTUBRO 73	 ABRIA ° 74
NOvEmDRO 73	 MAIO	 74
DEZEMBRO. 73	 01114110	 74
JANEIRO 74	 ,7u1,110	 74
rEVEREIRO 7.4- 	 ,AGOSTO	 '74

,MARÇO	 74	 :SETEMBRO 74
ADRIA	 74	 OUTUBRO 74
RAIO	 74	 NOVEMBRO 74
3011110	 79	 DEZEMBRO 74
am110 . 	74	 ,775NEIRO 75
AC0STO	 74	 YEVEREIRO 71-;
SETE MBRO 7.4	 innço	 75
OUTUIMO	 74	 751313.iri
NOVEMBRO '74	 MAIO	 75
DEZEMBRO 74	 áUllitó	 75
gANErRO, 75	 3111,110	 75

23rtio'llida (DE) 16 de julho

Opwaldo Roberto Colin
Diretov-Administsativo

MARÇO 71
ABRIA 71,
MAIO
JUNHO 73.
D. U/.110 71
AGOSTO °J3,

.SETEMBRO 91
OUTUBRO- 71
NOVEMBRO 71
DE3E1113110 71
amimo 72

multiplicar pe
valor do XeCO
lhiinento-
1,472229
1,419428
1,363387
1,307"808
1,257109

.1,215798
1,103055
1,153028
1,119095
1,091223
2,059042
1,020295
0,980145
0,947678
0,927031
0,908938
0,886402
0,869769
0, 844383
19,822106
0,799016
0,773-403
0,749269
0,723290
0,700419
0,681335
0 , 663450
0643533
0,628555
0, 610920
0,576189-
0,556'019

-0,529394
0,506775
0;170955
0,444664
0,394793
0,332792
0,269048
0,220242
0,191540
0,173855
0,156171
0,136091
0,114778
0,091519 .
0,067514
0,040864
0,019646
de 1.975
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IVIINISTER110
DA f=FRE.VIDÊN-CilA

E ASSISTÉ -NCIA SOCIAL

INSTITUTO NACIONAL DE PREMÊNCIA SOCIAL
RESOLUÇa0 No .1,1\1PS - 000.128, DE 2 DE JUNHO DE inb

O Presidente do. In.stituto Nacional ção em vigor, podendo praticar todos
de Previdência Social, Usando do coas os atos inerentes e conOlativos as
atribuições,	 rnesnins operações.

Considerandlo que compete ao Pre-
sidente rep-eseritar o Instittito em
todos os atos de gestão administrati-
va, pi,avistas na legislação vigente;

Considerando a impossibilidade de
o. Presidente pratica; pessoalmOnte,
todos es atos que lhe competem por
força da Lei numero. 3'.807, de 26 de
agosto de 1908, e do seu regulaananto,
baixado polo Decreto número 72.971,
de 6 de setembro de 1973,- e do De-
creto-lei número 225, de 23 de : feverei-
ro de 1907;

Considerando que, para p. assina-
tora- de contratos relativos . as ope-
rações inurbillarias prevista' na le-
gislação vigente, -teriam de ser outor-
gadas pr. aclarações, com lrodores ge-
mia ou especiais, a dirigentes regio-
nais e locais, o que, na prática, apre-
senta, inúmeros Inconvenientes, alem
dos ônus carreados para a Institniçã,a
dado" o custo das procurações pabli-
Aras;

Considerando, finalmente, o dispoà-
to no artigo 85, inciso X, do Regi-
Mento Interna do Instituto, aprovado
pela Portaria número MTPS 3.2139„ cia
10 de setembro de 1993, resolve:.

1 - Delegar competência aos Su-
perintendentes Regionais, aos StabSe-
()reterias Regionais de Serviços Gerais
o dó Patrimônio e aos Agentes para
representarem o Instituto,, nas res-
pectivas jurisdições, como outorgan-
tes ou outorgados, na assinatura do
-contratos relativos a todas as opera-
ções imobiliárias previstas na legisla--

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

Retificaçab

No Extrato de instrumento Contra-
toai, referente ao Contrato de Lo-
cação de serviços n.° 16-74 RPG-DF,

Convocação

Eitp Convidados os acionistas dia Re--
41.0 relW0v1.41,14 Reçloa'alt 2. A. á ao

•

2 - Compreendem-se como opera-
çÕes imobiliárias, para OS efeitos na
presente delegação de calma:nem:ia:
compra e venda de imóveis, :Mula, que
com reserva de dominio; promessa de
compra e venda; doação, dação ma
N-garirent-o; empróstimos cem garan-
tia hbrotecária; contratos do loca-
ção, arrendamento ou renovação co
locação de imóveis próprios ou de ter-
ceiros; distrates e rescisÕeo do coa-
tratos; transações; sub-roga-0es co
dividas; cessões de promessas de com-
pra e venda; alterações modifica-
ções e. ratificações;; .1-cedrino e cai'
quitaçõe,s; outros atas o contratos re-
lativos a- operações Imobiliárias, não
especificados.

3 - A prática dos atos objeto da
presente delegação de competência
fica condicionada, sob pena do nas,
ponsabilidade, à observância do todas
as condições legais e regulamentares
relativas à operação, de acordo cosa
.0 respectivo processo administrativo,
e, quando Sor ó caso, da autorização,
prévia da competente autoridade ad-
Ministrativa.

1 Para conhecimento de tercei-
ros interessados, a presente Resolução
será publicada no Diario Oficial da
União e deverá ser obrigatoriamente,
mencionada eno todos os atos a Con-
tratos,

5 - Esta Resolução entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revo-
gada .a RS número INPS 699.120, no
25 de novembro de 1971, - Minhota
&aplaines.

_

MINISTÉRIO
DOS'

TRANSPORTES

- REDE FERROVIÁRIA
FEDERAL. S.A.

ASSEIVIBLEIA GERAL;
. EXTRAORDINARIA.

publicado no Diário Oficial do dia 21
Ide julho de 1975, Seção 1, Parte II.

Onde se lê: o valor do Contrato
passa a ser de Cr$ 19.255,96.

-

Leia-se: o valor do Contrato passa
a ser de Cr$ 19.855,98.

EDITAIS E AVISOS
reunirem; CO ,A8S9Mbléita Geral yx-
traordir4ária na sede social, tt Pra-
ça Duque de Cardas, 136 às 11 (onze)
horas do dia 12 (00,4) go agosto .pro-
nino, a fim cio deliberarem sobre o
seguinte:-

-- Eleição da Diretoria;
- Assuntos diversos, de compe-

tência da Assembléia Geral,
Rio do Janeiro,. 	 de agosto de

1975. - Milton Mendes Gonçalves,.
Presidente.	 •

Dias: 7, 13 e 11,8.70,
Oficio n.o 907-95,

_PREÇO DESTE EXEMPLAR: Çie$ 1990,


